
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM

Decreto Nº C0153/2017 de 11 de Dezembro de 2017

Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuiçoes le gais, com base no artigo 43, da Lei Federal Nº 4.32 0/64 e artigo 4 da Lei
Municipal Nº  1424 de 29 de Dezembro de 2016, decre ta:
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Funcional Programática ValorFicha

Artigo 1º: Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar na ordem de R$ 80.345,83 (Oitenta Mil e trezentos e quarenta e cinco reais e
oitenta e tres centavos), às dotações do Orçamento Programa do exercício fluente, conforme as seguintes discriminações:

0101.04.0122.0402.2002 - MANUTENCAO DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS         660,990004

3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

0101.04.0122.0402.2002 - MANUTENCAO DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS         815,760005

3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais

0101.04.0122.0402.2002 - MANUTENCAO DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS       4.238,120006

3.1.90.94.00.00 - Indenizações e Restituições Trabalhistas

0301.04.0122.0402.2005 - MANUTENCAO DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS       2.246,040038

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

0501.04.0122.0402.2010 - MANUTENCAO DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS       3.437,300081

3.1.90.04.00.00 - Contratação por Tempo Determinado

0501.04.0122.0402.2010 - MANUTENCAO DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS      12.530,360084

3.1.90.94.00.00 - Indenizações e Restituições Trabalhistas

0501.04.0122.0402.2010 - MANUTENCAO DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS       1.331,540092

4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações

0701.10.0301.0402.2029 - MANUTEN AO TRANSPORTES - SAUDE          30,000210

3.3.90.33.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoção

0701.10.0301.1003.2031 - MANUTENCAO ATIV. SAUDE - BASICAS      16.206,490258

3.1.90.94.00.00 - Indenizações e Restituições Trabalhistas

0701.10.0301.1003.2031 - MANUTENCAO ATIV. SAUDE - BASICAS       2.591,840270

3.3.90.93.00.00 - Indenizações e Restituições

0701.10.0301.1003.2033 - MANUTENCAO ATIV. SAUDE - PACS       8.697,280285

3.1.90.04.00.00 - Contratação por Tempo Determinado

0701.10.0301.1003.2033 - MANUTENCAO ATIV. SAUDE - PACS      25.245,830288

3.1.90.94.00.00 - Indenizações e Restituições Trabalhistas

0801.08.0244.0801.2043 - MANUTENCAO DE ATIVIDADES SETOR DE PROMOCAO SOCIAL         417,440368

3.1.90.04.00.00 - Contratação por Tempo Determinado

0801.08.0244.0801.2043 - MANUTENCAO DE ATIVIDADES SETOR DE PROMOCAO SOCIAL       1.505,460371

3.1.90.94.00.00 - Indenizações e Restituições Trabalhistas

0801.08.0244.0801.2043 - MANUTENCAO DE ATIVIDADES SETOR DE PROMOCAO SOCIAL          58,000373

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

0801.08.0244.0801.2043 - MANUTENCAO DE ATIVIDADES SETOR DE PROMOCAO SOCIAL         333,380377

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

     80.345,83Total

Funcional Programática ValorFicha

Artigo 2º: Para cobertura do Crédito Suplementar ora aberto, serão utilizados os recursos provenientes da anulação das dotações do
Orçamento Programa vigente, conforme as seguintes discriminações:

0601.13.0392.0402.1002 - FESTIVIDADES/COMEMORAÇÕES MUNICIPAIS      80.345,830168

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

     80.345,83Total

Artigo 3º: Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º: Revogam-se as disposições em contrário.

SANTANA DA VARGEM, 11 de Dezembro de 2017

RENATO TEODORO DA SILVA

PREFEITO MUNICIPAL


